
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH 120 de 08 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, no uso das

lVU''''U'_''' legais,

RESOLVE:-

Artigo 1° - a
TONETTI RANZONI, férias regulamentares a partir de 03 de abril
abril de 2024, referente ao ..."...,,-.,,,,-.aquisitivo de OI de julho de 2022 a 30 de junho de 2023.

NATALIA
2024 a 17 de

correrão por orçamentárias
Artigo 2°

suplementadas se ICt.;t:::S~l'U

Artigo 3°- em na data de sua

Santa

ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e


